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DECRETO N° 2.890 DE 08 DE SETEMBRO DE 2020 /~

i _.-~.

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,,
Prefeito do Município de Aguas da Prata - (Estância Hidromineral),
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 10 - O art. 16 do Decreto N° 2.888 de 04 de

setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16 - Este Decreto entra em vigor em
08 de setembro de 2020, revogadas todas as disposições em
contrário."

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos
oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte,

Carlos Heprlq e Fortes Dezena
Prefeito Municipal
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